
Reitoria
Pró-Reitoria de Graduação

PORTARIA PROGRAD REITORIA Nº 747, DE 16 DE JUNHO DE 2026
 

AA PRÓ-REITORA DE GRADUAÇÃO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA
SAÚDE DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria DAP PROGESP nº 5.255, de
20  de março de 2025, e o  PRÓ-REITOR DE EXTENSÃO, CULTURA E ASSUNTOS COMUNITÁRIOS
DA  FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE,  no uso de suas
atribuições conferidas pela Portaria DAP PROGESP nº 5.265, de 20 de março de 2025,

 

 

RESOLVEM:

 

 

Art. 1º  Compor o  Núcleo de Extensão (NuEx) do  Curso de Toxicologia  da Fundação
Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre, conforme segue:

Representante Atribuição Representação Mandato

Eliane Dallegrave Coordenadora Membro
docente

06/2026 a
05/2028

Marisa Tsao Vice-
Coordenadora

Membro
docente

06/2026 a
05/2028

Vanusa Regina Lando Titular Membro
docente

06/2026 a
05/2028

Sarah Carobini Werner de Souza Eller Franco
de Oliveira Titular Membro

docente
06/2026 a
05/2028

Clair Lemos de Oliveira Martini Titular Membro
discente

06/2026 a
05/2028

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço
Eletrônico.

Dê-se ciência, 

Publique-se no Boletim de Serviço Eletrônico. 

Porto Alegre, 16 de junho de 2026.

Boletim de Serviço Eletrônico em 16/06/2026

17/06/2026, 08:04 SEI/UFCSPA - 2492200 - 852 - Portaria

https://sei.ufcspa.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1655040&infra_sis… 1/2



 
MARILU FIEGENBAUM

Pró-Reitora de Graduação
 
 

LUIS HENRIQUE TELLES DA ROSA
Pró-Reitor de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários

Documento assinado eletronicamente por Luís Henrique Telles da Rosa, Pró-Reitor de Extensão,
Cultura e Assuntos Comunitários, em 16/06/2026, às 16:03, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marilu Fiegenbaum, Pró-Reitora de Graduação, em
16/06/2026, às 17:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufcspa.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2492200 e
o código CRC 3B064C49.
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